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Referents: Inexigibilidade de chamamento pUblico - Repasse ao Terceiro Setor - Termo de 

Colaboraçao 

Fundamento Legal Art. 31, inciso II, e 32 cia Lei Federal ne  13.019/2014 e alteraçöes 

Organlzação da Sociedade CMI/Proponente: 

SIM - Associaçào Beneficente de Assis - CNPJ NQ 44.484.780/0001-68, situada na Rua 

Capitão Assis, nQ 506 - Assis/SP 

Objeto Proposto: Disponibilizaçao de 170 (cento a setenta) vagas para Atendimento 

Educacional Especializado integrado a reabiiitacao as pessoas corn Deficiência intelectual, 

ptbiico alvo cia Educacäo Especial. 

Valor total do repasse: R$ 420.000,00 

Periodo: Exercicio de 2021 

Tipo de Parceria: Colaboraçao 

Justificativa para Inexigibilldade: A Organizaçào da Sociedade Civil, sem fins lucrativos em 

referência, e a Onica em nosso Municipio e na região qua desenvolve a atividade na forma 

proposta, conforme especificado no respectivo Piano de Trabaiho, não existindo, par esta 

razão, outra entidade qua tenha interesse em firmar avença corn a Administraçao, 

inviabilizarido, portanto, a competicao. 

Referida Entidade vem a anos desenvolvendo projetos em parceria corn o Poder Pbiico 

Municipal tie maneira satisfatória, em instalaçoes adequadas, corn condiçSes materials e 

capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e o curnprimento 

das metas estabelecidas. Ademais, a parceria será firmada mediante a transferência de 

recursos, naforma tie subvençao, nos termos do inciso I do § 3 do art. 12 da Lei ne  4.320 de 

17 de marco tie 1964, devidamente autorizada pela Lei Municipal nil 6.888 de 16/1212020, 

onde consta expressamente a entidade beneficiada, observando, ainda 0 disposto no art. 26 

da Lei Complementar n 2  101 de 04 de malo de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A presents justificativa será adrnitida impugnação, apresentada no prazo de cinco dias a 

contar de sua publicação, cujo tear deve ser analisado polo administrador pUblico em ate 

cinco dias da data do respectivo protocolo. 

Assis, 14 de janeiro de 2021. 
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